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De: SI A3ES <sia3es@a3es.pt>
Enviado: 23 de junho de 2020 16:44
Para: ESSA – A3ES
Assunto: AINST/16/00066

Sinal. de seguimento:Dar seguimento
Estado do sinalizador:Concluído

Ex.mo(a) Senhor (a) 
Presidente da Direcção da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
Entidade instituidora da Escola Superior de Saúde do Alcoitão, 

Informa‐se V. Exa. da seguinte decisão do Conselho de Administração: 

AINST/16/00066  Santa Casa Da Misericórdia De Lisboa  Escola Superior De Saúde Do Alcoitão 

Decisão: 
Encontrando‐se cumpridas, no essencial, as condições imediatas e as condições da acreditação condicional a um ano,
e face às condições a cumprir em três anos, o Conselho de Administração, em reunião de 23 de junho de 2020, decidiu
prorrogar a acreditação condicional da Escola Superior de Saúde do Alcoitão pelo período de dois anos, contados a 
partir da data do termo da acreditação condicional por um ano. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente do Conselho de Administração da A3ES 
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